
INDICAÇÃO Nº 
4171
, DE 2007

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a possibilidade da estruturação de uma Delegacia de Proteção aos Idosos, no Município de Itapetininga.

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício do Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga – Senhor Geraldo Miguel Macedo, solicitando nosso apoio ao exposto.

O Estatuto do Idosos trouxe grandes avanços no que diz respeito à proteção e resguardo dos direitos dos mesmos, porém, ainda ocorrem muitos casos de maus tratos e abandono, muitas vezes por seus próprios familiares, além do desrespeito aos seus direitos nos mais diferentes setores.

A estruturação de uma “Delegacia do Idoso” em Itapetininga,  traria uma contribuição substancial no combate ao abandono e desrespeito aos idosos. A cidade de Itapetininga é sede de uma Delegacia Seccional de Polícia de Classe Especial, da qual são subordinadas 13 cidades da região, importando em um pólo de polícia judiciária do Estado.

Sendo assim, acreditamos que essa reivindicação é justa e meritória e, por isso, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.    

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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